
ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICÍPAL DE zuACHUELO

ELETRONI 21 ATA OE RPD

Nos termos do artigo 15, inciso ll da Lei n" 8.666/93, apÍesenta-se .lustiÍicatlva para adesão a Ata de RegisÍo de
preços concernentã ao Pregão Eletrônico n'0912021, administrado pela Prefeitura Municipal de Malhador/Se. bem

como, de conformidade como estabelece Decreto Municipal n' 02412020 e 0712014'

Obieto:
õ-óÚãiuo da presente soticitação de adesão e o inteÍesse pelo Registro de lry_ç_oi.99i-eti_vando contratação de

"-pí"=" 
especializada em manutenção de veiculos automotivos da PREFEITURA DE RIACHUELO/SE E

-, rúiroos múttctpats DE SAúDE E AsstsrÊNclA soclAl, com a prestação dos serviços e com o

fornecimento de pêças e acessórios (ORIGINAIS/GENUINAS)'

Relatório:
õf-nicipio de Riachuelo/SE, vislumbrando a adesáo para Registro dê lJe_ç_ol_9P_ieiivando 

contratação de

ámpresa' especializada em manutenção de veículos automoiivos da PREFEITURA DE RIACHUELO/SE E

rúi.ioos uúHtctpats DE SAúDE É asstsrÊuctl soclAL, com a prestação dos serviços e com o

íornecimento de peças e aceisórios (ORIGINAIS/GENUINAS), vem por meio deste, inÍormar a Vossa Excelência

que oiante do tempó exímio para implementação de. procedimento licitatório para aquisiÇáo do referido objeto

pretenOiOo, vem informar que a Preieitura _Municipal de Malhador/Se, tem publicado ê Homologado Pregão

Eletrônico n oglzozl, por meio de Ata de Registro de PreÇos no 12t2021 , dos mesmos itens objeto de nossa

necessidade.

Ã A REGIS
,IDOM DE MA FYS E

Portanto, valendo-nos da legislaÇão em vigor que perm ite a utilizaÇão do respectivo procedimento por qualquer

urgão ou Entidade da Administraçâo que náo tenha participado do respêctivo cêrtame licitatórlo. leia-se, neste

caso, PRE ELET N ICO 021 ADE RO PRE 1?120 mediante prévia consulta

pelo rgão solicitante ao órgâo gerenciados do procedimento licitatório, a adesáo no respectivo ceÍtame, ou seja

utilizaÇão desse
Órgão solicitante

procedimento licitatÓrio para processa Í o fornecimento daqueles itêns comuns a necessidade do
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JUSTIFICATIVA

DA FUNDAMENTACÃO:

Entretanto, isso se deverá ocorrer depois de cumprido alguns requisitos Preliminares, entre eles,

consultar o órgão demandante Jã riroitio"o" de adesão ao respeciivo proõedimenlo, comprovar que a adesão trará

vantagem ao órgão soticitante, manitÀstar interesse ao óÍgão gerenciador da Ata de Registro de PreÇos' para que

este indique os possíveis ÍoÍnecedores e os preços a serem praticados, facultado ao fornecedor benêficiário aceitar

fornecer ou não eo orgão JÊi;;i", .áú* irao, que o futuro compromisso não preiudique as obrigêçóes

anteriormente assumidas, q* ;;;;i;;ã;ãã por órgaó não participante do certame exceda a cem por cento dos

ãrà"i[àiir"J r"siãiiaoos ni At;;; dõi.tt" àe ereios do Ôrgáo patrocinador do evento' pois bem' todas essas

assertativas, como podemos assim destacar:

AÍt. 22. Desde oue devidamente iustificada a vantaoem. a ata de reoistro de orecos durante sua vioência 00derá

ser utilizada pof oualquer Óroâo ou entidade da administracão oÚblica federal oue nâo tenha oafticioado do cedame

licitatóÍio. mediante anuência do Ôrqão qerenciador'

§ 1o os órqãos e entidadês que não participaram do reqistro de orecos. ouando deseiarem fazêr uso da ata de
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reo istro de orecos. devêráo consultar o ôroao oerenciador da ata oara maniÍes o sôhrê â ooss iti .lâ.le d

adesáo.

to convocatóri o deverá orevêr que o quantitati vo decorÍente das adesõ es à ata de reoistro de§ 4o O instrumen

áo ooderá er, na totalidad€. ao qulntup quantitativo da item reqistrado na ata de re istro de

o óroão oerenc or e óroáos oarti ciDantes. indeoe ndente do número de óroáos não oarticioantes 0ueorecos oara

aderirem.

s a autorizaÇâo do órqáo qerenciador, o óÍqáo o oarticioante deverá efetivar a aoursrcao ou contratâcão§6"

70 o rtici rela la m flme rnecedor

te assumidas ã aolicacão, servada a amo adefesaeoco ntraditório. de eventuaisobriq s contratual

nalidade rrente ESCU de m rel uas contratan

inform ando as oco rrências ao roão oerenci ador

Vemos então, que o disposto na norma em comento sÓ edifica o que dispõe o artigo 15 inciso ll da lei 8 666/93
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§ 20 Caberá ao foÍnecedor beneficiário da ata de reqistro de Drecos. observadas as condicÕes nela êstabelecidas,

oDtar oela aceitacão ou não do fornecimento decorrente de adesão. desde oue não oreiudioue as obriqacÓes

oresentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o óroão oerenciadoÍ e óroãos oarticiDantes.

§ 30 As aquisicões ou contratacÕes adicionais a que se refere este artioo não ooderão exceder. oor óÍqão ou

entidade, a cem por cento dos ouantitativos dos itens do instrumento convocatório e reqistrados na ata de reoistro

de precos para o órqão oerenciador e Órqãos oarticioantes.

§ 50 O órqão qerenciador somente ooderá autorizar adesâo à ata aDós a orimeira aquisicão ou contratacão por

óroão inteorante da ata. exceto ouando, iustificadamente. não houver orevisáo no edital oara aouisicão ou

contratacão oelo Óroâo oerenciador.

solicitada em até noventa dias. observado o orazo de vioência da ata.

Art.15. As comDras, sempre oue Dossivel, deverão:(Requlamento)

ll- ser processadas atÍavés de sistema de reoistro de orecos:

valendo-nos da doutrina é importante citar o que preconiza o ilustríssimo proÍessor'JoÍge Ulisse§ Jacoby

Éãin"no".;no seu tivro sistema Registro de preços e pregâo, 2" edição, Editora Fórum.

Com o uso do Sistema de Reoistro de PÍeoos e consultA aos Óroão qerenciâdores serão cada Vez mais freouente'
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Toda a sistemática é ratificada pela juÍisprudência publicada no ordenamento juÍÍdico pátrio, conforme .iá pacificado

pelo TCU- Tribunal de Contas da União.

TCU- Primeira Câmara. Tomada de Contas. AcoÍdào 2712002

TCU. P Auditoria 67/2000fl

b SO n

lo

e rL Atas ham li ti flor a de sua demand

com exercic nidad m utad smo uee rn na

isponíveis de 50 unidades cada náo poderá ser carona nessas atas oorQue a oroposta de 100 u nidadesduas atas d
na praca três atas, po r exemolo, com 200,500 e 1000 un idades dis n tvetsainda n áo foi licitada: contud o. se existir

morar 100 unidades em oualouer delas . DOrque em todas as três a quantidad ê de 100 unidades foi
Doderá co
licitada:

c) dêve obe decer as reqras dê oaqa queoÓ âo qerenciado r "8" colocou edital.

d) é seu dever comp rovar no como em oualouer lic ,queo dê aquisicáo é comoatível com o

de mercado:

Contudo, vale salientar que estamos estritamente obedecendo todas as limitaçÕes impostas ao respectivo ato, não

àp"nái óo."onu"niência, mas tão somente peta realidade fática de adequaçáo ao ordenamento jurídico brasileiro.

DA EC MICIDAD

Assim, é necessário afirmar que nossa solicitaçáo está perfeitamente consoante co_m o que estabelece a

legislaçáo em vigor, de modo que dêmonstraremos táo somente as vantagens e benefÍcios trazidos por tal

procedimento.

Ora, de maneira mais clara e ob.ietiva vemos que financeiramente, sêm sombra de qualquer dúvida nosso

municipio teia um ganho signiÍicativo com a respectiva adesáo, como poce ser extraÍdo dos documêntos em anexo'

pois bem, observando a possibilidade de adesão a Ata de Registro de Preços, demandada por este

Município, hala visia, a permissibilidade que a legislação em vigor nos impóe, é imp-erioso afirmar, que nosso

rvrrniii'pio 
"o,itrriria 

economia significativa para aduisióão dos béns ob1eto da âquisiÇão em comento, podemos

átir*"i qr" a economia se consãgrarla tanto no âmbitó financeiro quanto, na utilizaÉo de recursos humanos' de

maneira a abduzir da nossa ÍoÍna aqueles transtornos específtcos aos procedimentos licitatórlos, ou, seia

prúiúàiaã i"i"ã"" para iutgamento de propostas, oÍertaa de lances, potenciais recursos administrativos

i.|ü;J"õ o" nanititàçao, põtenciais recursos administrativos sobre habilitação, ênflm, procedimentos que

necessitam da atenção e emprego de recursos humanos pertinentes aos setores responsáveis direta ou

indiretamente pelos procedimentos licitatórios.

Prâça Getúlio Vargas, n" 72 - Centro Riâchuelo/SE

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MLINICIPAL DE RIACHUELO

daoui a alqum temoo. cada órqáo vai oroceder aoenas licitacões esoecíficas. obietos não comuns. como obras,

veÍculo de representacão, servicos de inÍoÍmática. A Íâcionalizacâo dos orocedimentos e o nível de esoecializacão

das comissôes ooderão ser bastante aorimorados.
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orçamentos (pesquisa de mercado) x Ata de Registro de Preços No 1212021, bem como, ou seja, em todas as

situaçÕes poáe ser observada a vantagem que obteremos com a adesão da Ata de Rêgistro de Preços da

Prefeitura Municipal de Malhador/SE.

Sendo assim, eis que demonstrado as vantagens a "carona" na Ata de Registro dê Preços da Prefeitura

de Malhador/SE, poderá ocorrer na contrataçâo dos produtos/serviÇos por ela licitados, tudo conÍorme preceitua o

ã,tfg" 1s inciso lt'daLei no8.666/93, ctc o aiigo22' do decreto no 7.892113, de 23 de janeiro de 2013, e diante das
-on"sideraçôes 

apresentadas, êxpomos a presénte solicitação para ratificaÇão do Excelentíssimo Prefeito Municipal,

e posteriores pÍocedimentos para proceder à devida contratação'

DA RATIF rcAcÃo

Riachuelo/Se, 03 de Novembro de 2021

lzaura Maria M ra FerÍeira Almeida
Presidente da CPL

Peterson Araújo
P nicipal

RATIFICO
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